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⁄⁄ RELAÇÕES COMERCIAIS

UE-Mercosul traz ganhos imediatos ao Estado 
Tratado começa a valer nesta sexta-feira, com expectativa de elevar o PIB do Rio Grande do Sul em até 4,6%

Entra em vigor nesta sexta-
-feira (1º) a fase inicial do acordo 
entre o Mercosul e a União Euro-
peia, considerado um dos maiores 
tratados comerciais já firmados 
no mundo. Após 26 anos de idas 
e vindas comerciais, o pacto final-
mente começará a produzir efeitos 
práticos, ainda que de forma par-
cial e gradual, com a redução e eli-
minação progressiva de tarifas en-
tre os dois blocos.

Na largada, a abertura já é re-
levante. A União Europeia elimi-
na tarifas para mais de 5 mil pro-
dutos, enquanto, no caso gaúcho, 
cerca de 900 dos mais de 1.500 
itens exportados para o velho con-
tinente  passam a ter isenção já 
neste primeiro momento. Desses, 
pouco mais de 500 enfrentam ta-
rifas até então e poderão competir 
em igualdade de condições.

Para a Indústria, o momento é 
visto como um marco. Gerente de 
Relações Internacionais da Fede-
ração das Indústrias do Rio Gran-
de do Sul (Fiergs), Luciano D’An-
drea avalia que o acordo tende a 
provocar mudanças estruturais 
no comércio. “Estamos falando de 
um mercado de mais de 700 mi-
lhões de pessoas. Isso deve gerar 
impactos importantes tanto no flu-
xo de exportações quanto na atra-
ção de investimentos”, afirma.

A leitura da entidade é positi-
va, embora com ressalvas. Setores 
com presença exportadora conso-
lidada na Europa tendem a sentir 
os efeitos mais rapidamente: é  o 
caso de couro, calçados, ração 
animal e tabaco. No segmento cal-
çadista, por exemplo, tarifas que 
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Lula promulga o acordo entre os blocos e diz que texto é reação a Trump
O presidente da República, 

Luiz Inácio Lula da Silva (PT), afir-
mou ontem que o acordo entre o 
Mercosul e a União Europeia (UE) 
é uma reação dos blocos à políti-
ca unilateral do presidente dos Es-
tados Unidos, Donald Trump. Lula 
assinou a promulgação do texto no 
período da tarde e ele entrará em 
vigor na sexta-feira, 1º de maio. 

“Depois que o presidente 
Trump tomou as medidas que ele 
tomou, praticando as taxações de 
forma unilateral contra o mundo 
inteiro, a resposta que a União Eu-
ropeia e o Brasil deram ao mundo 

é que não existe nada melhor que 
a gente acreditar no exercício da 
democracia, no multilateralismo e 
na relação cordial entre as nações”, 
afirmou o presidente da República.

Ainda segundo Lula, os países 
precisam entender que, no cenário 
internacional, “não existe saída in-
dividual”. O presidente destacou 
também que o acordo entre o Mer-
cosul e a União Europeia força a 
“ideia consagrada do multilatera-
lismo”. Ele também destacou a im-
portância do texto ter sido propos-
to pelos sul-americanos porque os 
países colonizados, segundo ele, 

enfrentam mais dificuldades no 
tabuleiro geopolítico.

O presidente também fez um 
balanço do governo e afirmou 
que, desde o início do mandato, 
o Brasil conseguiu abrir 530 no-
vos mercados. 

“Ao invés da gente ficar cho-
rando pelo leite derramado e que 
tal produto está vindo com impos-
tos aumentados, temos que procu-
rar novos parceiros. Está cheio de 
gente querendo vender, está cheio 
de gente querendo comprar e o 
Brasil, hoje, não é uma republique-
ta”, declarou.

Dez principais produtos que terão isenção 
imediata, segundo a Fiergs 
 Partes superiores de calçados e seus componentes, exceto 
contrafortes e biqueiras rígidas
 Outras partes exclusiva ou principalmente destinadas aos 
motores de pistão, de ignição por centelha
 Outros óleos de petróleo ou de minerais betuminosos e 
preparações, exceto desperdícios
 Couros e peles acamurçados (incluída a camurça combinada)
 Flaps, protetores, bandas de rodagem, para pneus de borracha
 Couros e peles, incluídas as ilhargas, de bovinos ou de eqüídeos, 
preparados após curtimenta ou secagem, divididos, com a flor
 Magnetos; dínamos-magnetos; volantes magnéticos, para 
motores de ignição por centelha ou por compressão
 Árvores (veios) de transmissão, incluídas as de excêntricos 
(cames) e virabrequins (cambotas) e manivelas
 Peptonas e seus derivados; outras matérias protéicas e seus 
derivados; pó de peles
 Pneus novos de borracha dos tipos utilizados em automóveis 
de passageiros

hoje chegam a 20% devem ser eli-
minadas ao longo do tempo, am-
pliando a competitividade.

Além dos setores tradicionais, 
há também uma lista relevante de 
produtos industriais que passam 
a ter tarifa zerada já na largada, 
como componentes automotivos, 
couros processados e itens ligados 
à cadeia de petróleo. A expectati-
va da Fiergs é de que esse movi-
mento ajude a ampliar a presença 
gaúcha no mercado europeu.

Por outro lado, há segmen-
tos mais sensíveis, especialmente 
aqueles expostos à concorrência 
direta com produtos europeus de 
maior valor agregado, como má-
quinas e equipamentos. Ainda as-
sim, D’Andrea destaca que o acor-
do prevê prazos de adaptação que 
podem chegar a 15 anos. “Houve 
um cuidado para que a abertura 
fosse gradual, permitindo ajustes 
na indústria”, diz.

A Fiergs também aposta em 

efeitos mais amplos. A maior con-
corrência tende a pressionar ga-
nhos de produtividade e estimu-
lar inovação, além de abrir espaço 
para políticas públicas voltadas à 
competitividade. Estimativas ci-
tadas pela entidade indicam po-
tencial de crescimento do PIB do 
Rio Grande do Sul em torno de 
4,6% ao longo da implementação 
do acordo (15 anos), com reflexos 
também na geração de empregos.

Para o agro, frutas se desta-
cam no curto prazo

No agronegócio, a avaliação 
segue a mesma linha. Para a Fe-
deração da Agricultura do Estado 
(Farsul), o acordo representa uma 
oportunidade importante de ex-
pansão, embora com limitações. 
A União Europeia elimina cerca 
de 95% das tarifas sobre produ-
tos agropecuários, e já neste iní-
cio 39% dos itens entram com 
imposto zero - o equivalente a 
924 produtos.

Conforme o assessor de re-
lações internacionais da entida-
de, Renan Santos, frutas aparecem 
como as principais beneficiadas 
no curto prazo, com produtos 
como uva, maçã, pêssego e mo-
rango ganhando acesso imedia-
to. “Também há ganhos para mel, 
azeite de oliva, erva-mate e deri-
vados de frutas. Mas, por outro 
lado, carnes seguem com acesso 
limitado por cotas, e setores como 
vinhos e lácteos devem enfrentar 
maior concorrência”, pondera.

Outro desafio está fora das 
tarifas. Exigências ambientais e 
de rastreabilidade impostas pela 
Europa, como regras contra des-
matamento, podem elevar custos 
e restringir o acesso de parte dos 
produtores, argumenta. Além dis-
so, mecanismos de salvaguarda 
permitem a suspensão de benefí-
cios tarifários em caso de aumen-
to rápido das exportações, o que 
gera incerteza.

No comércio, o impacto deve 
ser mais lento. Economista da 
Federação do Comércio de Bens 
e de Serviços do Estado do Rio 
Grande do Sul (Fecomércio-RS), 

Gustavo Fernandes afirma que 
os efeitos para o consumidor ten-
dem a aparecer de forma gradual, 
à medida que as reduções tarifá-
rias avancem. 

“No curto prazo, o impacto 
direto em preços é limitado, mas 
já podem surgir efeitos indiretos, 
como redução de custos em insu-
mos industriais”, explica. 

Ainda assim, a expectativa é 
de ganho em variedade de produ-
tos e aumento da concorrência, o 
que, ao longo do tempo, pode pres-
sionar preços para baixo. Para o 
setor, o acordo também abre opor-
tunidades de importação e diver-
sificação de oferta, inclusive para 
pequenos e médios comerciantes.

Apesar do início simbólico, 
esta etapa ainda é provisória. O 
acordo completo depende de rati-
ficação pelos parlamentos dos paí-
ses envolvidos, especialmente na 
Europa. Por ora, entram em vigor 
apenas os dispositivos comerciais 
de competência do bloco europeu.

De todo modo, o início da vi-
gência marca uma nova fase para 
a inserção internacional do Brasil 
e do Mercosul. 

Após promulgação ontem, texto entrará em vigor na sexta-feira, 1º de maio

VALTER CAMPANATO/AGÊNCIA BRASIL


